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ONDE SE LÊ: 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Em discussão o parecer. 

Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários 

se manifestem. Fica aprovado o parecer.  

Vamos à votação do projeto. Os deputados favoráveis 

permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Fica 

aprovado o Projeto de Lei 1549. Vai à segunda votação. 

 

LEIA-SE: 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Em discussão o parecer. 

Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários 

se manifestem. Fica aprovado o parecer.  

Vamos à votação do projeto. Os deputados favoráveis 

permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Fica 

aprovado o Projeto de Lei 1543/2022. Vai à segunda votação. 



 


